
Da AdoÃ§Ã£o (ECA)

DescriÃ§Ã£o

A SubseÃ§Ã£o IV â€“ Da AdoÃ§Ã£o do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente (ECA) estabelece
as diretrizes jurÃdicas e sociais sobre o processo de adoÃ§Ã£o no Brasil, visando o bem-estar integral
da crianÃ§a e do adolescente, assegurando seus direitos fundamentais e equilÃbrio emocional. Esta
subseÃ§Ã£o abrange desde os critÃ©rios sobre quem pode adotar e ser adotado atÃ© questÃµes
especÃficas relacionadas Ã  adoÃ§Ã£o internacional e trÃ¢mites fundamentais.

Generalidades e PrincÃpios da AdoÃ§Ã£o

Art. 39 â€“ Natureza da AdoÃ§Ã£o

1. Excepcionalidade e Irrevogabilidade:
A adoÃ§Ã£o Ã© considerada uma medida excepcional e somente pode ser realizada
quando esgotadas todas as possibilidades de reintegraÃ§Ã£o Ã  famÃlia natural ou
extensa, conforme explicitado no art. 25 do ECA.
Ela Ã© irrevogÃ¡vel, ou seja, nÃ£o pode ser desfeita apÃ³s finalizada por sentenÃ§a
judicial.

2. VedaÃ§Ã£o de AdoÃ§Ã£o por ProcuraÃ§Ã£o:
NÃ£o Ã© permitido que o procedimento de adoÃ§Ã£o seja realizado por meio de
procuraÃ§Ã£o, obrigando Ã  presenÃ§a direta dos interessados.

3. PrevalÃªncia dos Direitos do Adotando:
Em qualquer situaÃ§Ã£o de conflito de interesse, os direitos e interesses da crianÃ§a ou
adolescente tÃªm prioridade sobre qualquer outro (inclusive os dos pais biolÃ³gicos ou dos
adotantes).

Elegibilidade e CritÃ©rios de Adotando e Adotante

Art. 40 â€“ Quem pode ser adotado?

1. Idade limite:
CrianÃ§as e adolescentes atÃ© 18 anos Ã  data do pedido de adoÃ§Ã£o podem ser
adotadas.
A exceÃ§Ã£o ocorre para aqueles que jÃ¡ se encontram sob guarda ou tutela legal dos
adotantes.

Art. 42 â€“ Quem pode adotar?
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1. Idade mÃnima do adotante:
AdoÃ§Ã£o Ã© permitida para maiores de 18 anos, independentemente do estado civil.

2. RestriÃ§Ãµes quanto ao grau de parentesco:
NÃ£o podem adotar os ascendentes (pais, avÃ³s, bisavÃ³s) ou os irmÃ£os do adotando.

3. ExigÃªncias para adoÃ§Ã£o conjunta:
Ã‰ indispensÃ¡vel que o casal esteja casado civilmente ou demonstre uniÃ£o estÃ¡vel,
devendo comprovar a estabilidade dessa relaÃ§Ã£o. Isso garante um ambiente familiar
organizado para a proteÃ§Ã£o da crianÃ§a.

4. DiferenÃ§a etÃ¡ria entre adotante e adotando:
O adotante deve ser 16 anos mais velho que o adotando.

5. Casais separados ou divorciados:
Ex-cÃ´njuges ou companheiros podem adotar conjuntamente, desde que:

Exista acordo judicial de guarda e regime de visitas.
O estÃ¡gio de convivÃªncia tenha comeÃ§ado durante o perÃodo do relacionamento.
Haja vÃnculo de afinidade e afetividade com o outro adotante.

6. AdoÃ§Ã£o pÃ³stuma:
Se o adotante manifestou sua vontade de adotar, mas faleceu antes da decisÃ£o judicial
final, a adoÃ§Ã£o pode ser concedida postumamente desde que atendidos os requisitos
legais.

Art. 41 â€“ Efeitos da adoÃ§Ã£o

1. CondiÃ§Ã£o de filho:
O adotado passa a ser, para todos os efeitos legais, filho do adotante, com os mesmos 
direitos e deveres, inclusive sucessÃ³rios.
Nesse contexto, rompem-se todos os vÃnculos com a famÃlia biolÃ³gica, salvo no caso dos
impedimentos matrimoniais.

2. SituaÃ§Ã£o do filho do cÃ´njuge ou companheiro:
Quando um cÃ´njuge ou companheiro adota o filho do outro, mantÃ©m-se a filiaÃ§Ã£o
entre o adotado e os parentes do cÃ´njuge/companheiro biolÃ³gico.

3. Reciprocidade de direitos sucessÃ³rios:
O adotado e seus descendentes tÃªm plenos direitos sucessÃ³rios em relaÃ§Ã£o ao
adotante e seus parentes atÃ© o 4Âº grau.

Consentimento, EstÃ¡gio de ConvivÃªncia e Procedimentos

Art. 43 â€“ MotivaÃ§Ãµes legÃtimas

A adoÃ§Ã£o somente serÃ¡ deferida quando for claramente vantajosa para o adotando e
fundamentada em razÃµes legÃtimas.

Art. 44 â€“ Impossibilidade de adoÃ§Ã£o por tutor/curador inadimplente
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O tutor ou curador que nÃ£o tiver prestado contas ou saldado pendÃªncias legais nÃ£o pode adotar o
pupilo ou curatelado.

Art. 45 â€“ Consentimento dos pais e adotandos

1. Pais biolÃ³gicos:
A adoÃ§Ã£o exige o consentimento legal dos pais ou do representante legal do adotando.
Contudo, esse consentimento serÃ¡ dispensado em casos de:

Pais desconhecidos ou ausentes.
DestituiÃ§Ã£o judicial do poder familiar.

2. Adolescente maior de 12 anos:
Ã‰ obrigatÃ³rio o consentimento do adotando quando este tiver 12 anos ou mais.

Art. 46 â€“ EstÃ¡gio de convivÃªncia

1. Regra geral:
A adoÃ§Ã£o deve ser precedida de um estÃ¡gio de convivÃªncia de atÃ© 90 dias,
avaliado pela equipe tÃ©cnica responsÃ¡vel por supervisionar o processo.

2. ExceÃ§Ãµes ao estÃ¡gio de convivÃªncia:
Pode ser dispensado quando a crianÃ§a jÃ¡ estiver sob tutela ou guarda legal do adotante
por tempo suficiente para avaliar a consolidaÃ§Ã£o dos vÃnculos.

3. AdoÃ§Ã£o internacional:
O estÃ¡gio para pretendentes que vivem fora do Brasil dura de 30 a 45 dias, prorrogÃ¡veis
uma vez, mediante decisÃ£o judicial.

4. FinalizaÃ§Ã£o do estÃ¡gio:
Ao final do prazo, Ã© emitido um relatÃ³rio tÃ©cnico que avaliarÃ¡ se a adoÃ§Ã£o Ã©
apropriada.

Registro e FormalizaÃ§Ã£o da AdoÃ§Ã£o

Art. 47 â€“ FormalizaÃ§Ã£o por sentenÃ§a judicial

1. Efeitos da sentenÃ§a:
Constitui os vÃnculos legais de filiaÃ§Ã£o.
Inscreve no registro civil o nome dos adotantes como pais.

2. Respeito Ã  privacidade:
ProÃbem-se quaisquer anotaÃ§Ãµes que indiquem a origem adotiva nos documentos.

Prioridade e Direito Ã  Origem BiolÃ³gica
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Art. 48 â€“ Direito de conhecer a origem

1. Acesso ao processo:
O adotado, ao completar 18 anos, tem direito irrestrito de acessar o processo de
adoÃ§Ã£o.
Pode tambÃ©m buscar informaÃ§Ãµes antes dessa idade, desde que fundamentado em
pedido judicial, com orientaÃ§Ã£o psicolÃ³gica e jurÃdica.

Registros e Cadastro Nacional

Art. 50 â€“ Sistema de registro e fiscalizaÃ§Ã£o

1. Registros obrigatÃ³rios:
CriaÃ§Ã£o de cadastros estaduais e nacionais de:

CrianÃ§as e adolescentes aptos Ã  adoÃ§Ã£o.
Pretendentes habilitados para adoÃ§Ã£o.

2. PreparaÃ§Ã£o para adoÃ§Ã£o:
Pretendentes habilitados passarÃ£o por preparaÃ§Ã£o psicossocial e jurÃdica,
preferencialmente com contato direto supervisionado com crianÃ§as em acolhimento.

3. Prioridade no cadastro:
Definem-se como prioritÃ¡rios:

CrianÃ§as e adolescentes com deficiÃªncia ou doenÃ§as crÃ´nicas.
Grupos de irmÃ£os.

Procedimentos e AdoÃ§Ã£o Internacional

Art. 51 e 52:

1. DefiniÃ§Ã£o:
Adotantes residentes no exterior devem seguir as diretrizes da ConvenÃ§Ã£o de Haia
sobre AdoÃ§Ã£o Internacional.

2. PreferÃªncia a brasileiros:
Dado o princÃpio da preservaÃ§Ã£o cultural e comunitÃ¡ria, brasileiros residentes no
exterior tÃªm preferÃªncia em relaÃ§Ã£o a adotantes estrangeiros.

3. Credenciamento de organismos internacionais:
Esses organismos devem ser sem fins lucrativos, supervisionados por autoridades
brasileiras, e cumprir rigorosos requisitos de idoneidade e Ã©tica.

4. SaÃda do territÃ³rio nacional:
A saÃda de crianÃ§as/adolescentes para outro paÃs sÃ³ pode ser realizada apÃ³s
decisÃ£o judicial transitada em julgado.
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